
CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNP3: 13.227.228/0001-60

CONTRATO Ng, 0036/2023

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO
DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, situada na Praça Theognes Antonio Calixto n.s 8,
Bairro Gravata, inscrita no CNPl n.e 13.227.228/0001-60, neste ato
representada pelo seu Presidente o senhor 30SÉ 3AILM0 PEREIRA GOMES,
brasileiro, casado, portador do CPF 239.863.555-34, residente e domiciliado
neste município de Conceição do Coité - BA, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS, CNP3: 61.198.164/0001-60, Av. Rio Branco ns. 1.489, Bairro: Campos
Eliseos, CEP: 01.205-001, São Paulo - SP., doravante denominado
simplesmente de CONTRATADO, neste ato representado por seus Representantes
Legais, constantes na página 9, considerando o constante do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2 0036/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 0017/2023, resolvem
firmar o presente contrato regido pelas cláusulas e condições que seguem
explicitadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0B3ETP DO CONTRAIO:

Constitui objeto deste contrato, contratação de corretora de seguros, para
cobertura total de veículo oficial desta Casa Legislativa (Colisão,
incêndio, roubo, furto, e danos causados a terceiros 24 horas), de acordo
com as especificações e quantitativos na cotação de preço em anexo.

•Veículo: Pálio

•Marca: Fiat

•Modelo: Fire 1.0 8v, 4 portas, 5 passageiros
•Chassi: 9BD195162E0611005

•Ano: 2015

•Modelo: 2016

•Cor: Branca

•Combustível: Flex

CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS:
As despesas decorrentes desta contratação correrão a expensas de recursos
oriundos da Câmara: através das seguintes Dotações Orçamentárias:

FUNCIONAL: 01.031.0001.2003 - Manutenção Adm. Câmara Municipal
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CONCEIÇÃO DO COITE - BA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNP3: 13.227.228/0001-60

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
3urídica

Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos Ordinários

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: RODRIGO 3UNQÜEIRA
DE LIMA.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS:
a) A contratante pagará à contratada a quantia correspondentes o Item, da
Cláusula Primeira deste Contrato, já incluso o custo da apólice no Valor:
2.611j99 (dois mil seiscentos e onze reais e noventa e nove centavos;

b) O preço acima é líquido e nele encontram-se computadas todas as despesas
com mão-de-obra, bem como todos os impostos, custo de apólice, lOF, os
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
gastos com transporte, embalagens, prêmio de seguro, fretes, taxas e outras
despesas, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita
execução do objeto desta contratação, já deduzidos os descontos
eventualmente concedidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:
1) Será pago à Contratada o valor devido pelos serviços prestados em uma
única parcela, sendo a seu pagamento feito na assinatura do contrato, com
apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, e da respectiva
atestação pelo Departamento responsável, encarregada da gestão do contrato.

2) A nota fiscal/fatura ou documento equivalente que apresentarem
incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em até
10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

3) Como condição para receber o pagamento, o CONTRATADO deverá comprovar
sua Regularidade com as certidões exigidas;

5) A Câmara de Vereadores de Conceição do Coité/BA reserva-se o direito de
descontar do pagamento devido, o valor correspondente às multas que
eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes
deste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

São obrigações da CONTRATANTE:
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CONCEIÇÃO DO COITE - BA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNP3; 13.227.228/0001-60

a) comunicar à seguradora, por escrito ou por telefone indicado pela
seguradora a ocorrência de sinistro, tão logo dele tenha conhecimento;

b) obriga-se, ainda, a comunicar à seguradora, por escrito, qualquer
alteração que porventura venha a ocorrer com relação a algum veículo
durante a vigência do contrato;

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados credenciados da CONTRATADA;

d) se o veiculo for recuperado antes de 30 (trinta) dias seguintes à data
do roubo ou furto, a contratante poderá recebê-lo, desde que esteja no
mesmo estado de antes do roubo ou furto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
São obrigações da CONTRATADA:

1. Emitir a apólice de seguro no prazo de até 85 (cinco) dias corridos a
contar da data de assinatura do contrato.

O prazo de vigência da apólice deve coincidir com o deste instrumento;
2. A apólice de seguro deverá conter as normas estabelecidas pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados;

3. Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, os itens
discriminados na Cláusula Primeira deste instrumento, até o limite das
respectivas importâncias seguradas, independentemente da localização da
ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para qualquer parte do
território nacional;

4. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens segurados,
coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), franquias e
indenizações;

5. Pagar a indenização ao término das investigações e perícias necessárias
para estabelecer a existência de sinistro e a extensão dos danos causados
aos bens e às pessoas seguradas;

6. Atender aos chamados da Contratante no prazo máximo de 24 horas, a
contar da sua comunicação;
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CONCEIÇÃO DO COITE - BA

PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPJ: 13.227.228/0001-60

7. Liberar o segurado da franquia nos casos de:
-Perda total do veículo por roubo, furto, incêndio ou danos materiais;
-Prejuízos causados ao veículo por colisão, incêndio e suas conseqüências,
inclusive danos causados a terceiros.

8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a
contratação;

9. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo
lhe seja comunicado pela contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
da comunicação por parte da Contratante;

10. Na cobertura do seguro total para veículos, a seguradora deverá cobrir
as despesas com o transporte dos mesmos até a oficina indicada pela
contratante (serviço de reboque). Estando a oficina fora do seu horário de
funcionamento, a contratada promoverá o transporte do veículo até o local
adequado, providenciando, posteriormente, sua remoção à oficina;

11. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos cobertos com
seguro e proporcionar cobertura a danos nos vidros e retrovisores dos
veículos segurados;

12. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o
mesmo tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado
se A Câmara de Conceição do Coité/BA cobrir o débito até a data do
vencimento;

13. Proporcionar cobertura quanto a danos materiais e pessoais quando do
sinistro com veículos cobertos com seguro, no valor indicado na Cláusula
Primeira.

14. A seguradora deverá fornecer manual ou documento equivalente, contendo
informações relativas ao funcionamento do seguro de automóvel;

15. A contratada providenciará as alterações na apólice solicitadas pela
contratante, através de endosso, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
a contar da comunicação do fato por parte da contratante;

16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
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CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNP3: 13.227.228/0001-60

do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, § is da
Lei n2. 8.666/93, salvo disposto no § 2® do mesmo artigo, assinando
aditivos no prazo de 48h a contar da comunicação;
17. Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário responsável
para o contato entre a contratada e a contratante;

18. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante
com relação aos serviços prestados;

19. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da contratante ou a
terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da execução dos serviços;

20. Responsabilizar-se em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato, tais
como: salários; seguro de acidentes; taxas, impostos e contribuições;
indenizações; vales-transportes; vales-refeição; e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

21. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais da
contratação.

CLAUSUU sétima - DA VIGÊNCIA;
O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses conforme
constante na apólice de seguro que faz parte deste instrumento contratual.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTOS E SUSTAÇÂO:
A CONTRATANTE pagará CONTRATADA através cheque ou transferência bancária,
de titularidade da CONTRATADA obedecida as seguintes condições:
a. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO CONTRA-APRESENTAÇÃO: Sendo efetuados em
até 10(dez) dias após apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas/
ou documento equivalente e certidões exigidas pelo setor
financeiro/contábil da Câmara de Vereadores que serão devidamente atestadas
pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de
pagamento da Câmara Municipal de Conceição do Coité-BA.

b. As notas fiscais/faturas/ ou documento equivalente e certidões exigidas
pelo setor financeiro/contábil da Câmara de Vereadores que apresentarem
incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 05
(cinco) dias após a data de sua apresentação válida.
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CONCEIÇÃO DO COITE - BA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNP3: 13.227.228/0001-60

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da
CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes
documentos:

a)-Cópia do CNPD;
b-Certidào negativa de tributos municipal da sede empresa;
c-Certidão negativa de débitos tributários do Governo do Estado;
d-Certificado de regularidade do FGTS - CRF;
f-Certidâo negativa de débitos do INSS;
g-Certidào negativa de débitos Trabalhista;
h-Certidâo conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida
ativa da Uniào-RF;

Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos
importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer
nota fiscal/ ou documento equivalente, nos seguintes casos:

a)Incoerência na entrega do objeto deste contrato, de responsabilidade da
CONTRATADA;
b)Entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste
Contrato;
c)Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES:
O atraso injustificado no cumprimento deste Contrato sujeitará a CONTRATADA
à multa de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, incidente
sobre o valor do Contrato, inclusive a rescisão unilateral deste, além da
aplicação das demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93
e alterações.

Parágrafo Primeiro - Se o total das multas atingirem um valor igual a 10%
(dez por cento) do preço total deste Contrato, este será rescindido de
pleno direito, a exclusivo critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da
apuração de perdas e danos.

Parágrafo Segundo - As multas serão descontadas "ex-offício", de qualquer
crédito da CONTRATADA existente na Câmara Municipal de Vereadores de
Conceição do Coité-BA, em favor desta última. Na inexistência de créditos
que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos que
a CONTRATANTE determinar, sob pena de cobrança judicial.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPD; 13.227.228/0001-60

Parágrafo Terceiro - o atraso injustificado no pagamento das notas
fiscais/fatura sujeitará a CONTRATANTE em atualização monetária pelo índice
IGP-M (FGV) mais juros de mora desde já fixados em 1% ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO:
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, reconhecidas os direitos
da CONTRATANTE, especialmente quanto a lucros cessantes e perdas e danos.

Parágrafo Primeiro - À CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir ou
revogar, de pleno direito, este Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização
de qualquer espécie, quando ocorrer:

a)Falência, "Recuperação ludicial" ou dissolução da CONTRATADA;
b)Inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição deste Contrato, por
parte da CONTRATADA;
c)Subcontratação, cessão ou transferência do presente Contrato;
d)Atraso, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, superior a 30 (trinta)
dias corridos, nos prazos estabelecidos para o fornecimento;
e)0 não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à
CONTRATADA;
f)Descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações da fiscalização da
CONTRATANTE;
g)Caução ou utilização deste Contrato para qualquer operação financeira,
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
h)Outros, conforme previsto no art. 78 da Lei Federal n® 8.666, de 21/06/93
e suas modificações.

Parágrafo Segundo - A Câmara Municipal de Vereadores de Conceição do Coité-
BA, poderá, também, rescindir este contrato, independente dos motivos
relacionados no "caput" e no parágrafo primeiro desta cláusula, por sua
conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30
(trinta) dias de antecedência, desde que efetue os pagamentos inerentes aos
objetos fornecidos até a data da rescisão.

Parágrafo Terceiro - Se a CONTRATADA der causa à rescisão deste contrato,
ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que
será deduzida dos pagamentos a que tiver direito a CONTRATADA, respondendo
ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso,
será avaliado e pago, de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE o
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fornecimento efetuado, podendo a CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato,
promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas
responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser
suspensa para transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DA BAHIA, por
prazo até de 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO:
A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único - Fica concordado que a fiscalização não terá nenhum poder
para eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERENCIA DE CONTRATO:
São vedadas a cessão e a transferência deste Contrato, sob pena de sua
rescisão de pleno direito, sujeita a CONTRATADA às cominações nele
previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TAXAS E IMPOSTOS:
Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de
tributos (impostos, taxas ou encargos legais), de comprovada repercussão
nos preços ora contratados, impossibilitando a execução deste instrumento,
facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e
expresso acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS:
O encaminhamento de cartas e documentos pela CONTRATADA deverá ser efetuado
através do Protocolo Geral da CONTRATANTE, não se considerando nenhuma
outra forma como prova de entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:
Fica designado o servidor Rodrigo Junqueira Lima, para fiscalizar e
acompanhar a execução do Contrato, conforme preceitua os Art.s 164, da Lei
Estadual n^ 16.920/2010 e 67, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO:
A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis
Brasileiras, e o Juízo da cidade de Conceição do Coité-BA terá jurisdição e
competência sobre qualquer controvérsia resultante deste Contrato,
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constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratados, assinam o presente, por si e
seus sucessores em 02 (dois) vias de igual teor e forma e rubricadas, para
todos os fins de direito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo.

Conceição do Coité/BA., 11 de Setembro de 2023

CONTRATANTE

30SE lAILMO PBABIRA GOMES - PRESIDENTE

ROBERTO DE Assinadocteforma NEIDE

SOUZA OLIVEIRA
rs. ..o . ROBERTO DEDIASil 158384 so^zA
6883CONTRATADO:

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNP3: 61.198.164/0001-60

TESTEMUNHAS:

Assinatura

Nome: i. ^ —

cpf: na finas-OA<,-Sr&-

Assinatura:
Nome: ÇiAiZl
CPF:

Ao

Assinado de

forma digitai por

r-rsilT» -.«.r.rs NEIDE OUVEIRASOÜZA:20540 SOUZA20540856
DIASn1583846883 856851 851
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CONCEIÇÃO DO COITE - BA

PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNP3: 13.227.228/0001<60

Edição Otdinária n', 1.8221| Caderno 11

Página: 5

EXTRATO DO CONTRATO m. 0036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 0036/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS. 0017/2023

o PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ^ ESTADO DA
BAHIAj no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a
legislação vigente, TORNA PÚBLICO o extrato da Dispensa de Licitação na.
0017/2023, com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto
nfi 9.412/18.

0B3ET0 DO CONTRATO: Contratação de corretora de seguros, para cobertura
total de veículo oficial desta Casa Legislativa (Colisão, incêndio, roubo,
furto, e danos causados a terceiros 24 horas), de acordo com as
especificações explicitadas no instrumento contratual e apólice.

EMPRESA CONTRATADA:

RAZÃO SOCIAL: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPD: 61.198.164/0001-60
ENDEREÇO: Avenida Rio Branco ns. 1.489, Bairro: Campos Eliseos
CEP: 01.205-001

CIDADE: SÃO PAULO - SP.

Funcional:01.031,0801.2003 - Manutenção Adm. Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
3uridica

Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos Ordinários

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: RODRIGO 3UNQUEIRA
DE LIMA.

Valor do Contrato: 2.611,99 (dois mil seiscentos e onze reais e noventa e
nove centavos).

Vigência do Contrato: 11 de Setembro de 2023 a 11 de Setembro de 2024.

Data de Assinatura do Contrato: 11 de Setembro de 2023.

3osé 3ailmo Pereira Gomes

Presidente

Gonçalo Mascarenhas Lopes
Presidente da CPL
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LEGISLATIVO

]] Em, 03 dejanoiro de2022 li Ano: XVI jj

CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N® 1.465

De 02 de janeiro de 2023

Edição n°. 17031| Caderno 11

Página; 2

Nomeia Membros da Comissão
Permanente de Licitação do
Legislativo Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do
Coité, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art.
11, Incisos II, XII, XXVI e XXVII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam nomeados como membros da Comissão
Permanente de Licitação, no âmbito do Poder Legislativo, sob a
presidência do primeiro;

GONÇALO MASCARENHAS LOPES

KARIMA SILVA ARAÚJO

RAUL ALMEIDA SIMÕES

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,
Conceição do Coité, 02 de janeiro de 2023.

José Jailmo Pereira Gomes
Presidente

Todas asldiç^ assinadas digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ÍCP-BRASIL
A versão eletrônica encontra-se disponível no portai: . -c::.



LEGISLATIVO

Em, 3dejaneiro de2023 i| Ano; XVI ||

CONCEIÇÃO DO COITE - BA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N"" 1.496

De 03 de janeiro de 2023

Edição Oídináfia n*". 1.7031| Caderno 1

Página: ;4

Indica supervisor de Contratos
do Legislativo Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do
Coité, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art.
17, do Regimento Interno, e Art. 67, da Lei N°8.666/93, de 21
de junho de 1993

RESOLVE:

Art. 1° Fica designado o Servidor Rodrigo
Junqueira de Lima como responsável pelo acompanhamento,
controle, fiscalização e supervisão da execução dos contratos
firmados pelo Legislativo Municipal durante o biênio
2023/2024.

Art. 2° Ficam a Coordenação Administrativa
Financeira e a Contabilidade encarregados de assessorar e
subsidiar com informações pertinentes à execução de cada
contrato o responsável pelo acompanhamento dos contratos.

Art. 3'

sua publicação.

- Esta Portaria entra em vigor na data de

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,
Conceição do Coité, 03 de janeiro de 2023.

José Jailmo Pereira Gomes
Presidente

Todas as edições são assinadas dígitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui aÍnfra-esírutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-BRASIL
A versão eletrônica encontra-se disponível no portal: nep-.i/ dc!;;;. ;:i'. .-. e: '



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

61.198.164/0001-60

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO PAULO / SP
/ 01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:06/09/2023 a 05/10/2023

Certificação Número: 2023090606251560004291

Informação obtida em 11/09/2023 12:52:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiiiários

Certidão Número: 0820849 - 2023

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

14/08/2023

10/02/2024

Imposto Sobre Serviços - ISS ^ _3'

Taxa de Fiscalização da Localização lqstaidpâo;ò'̂ n{^i
Taxa deFiscalização daAnúncio - TFÂX®

Taxa de Fiscalização da Estabeleci^ntQ.'ii;EÍ'̂ .
lalSaúde.-TRJ

plióve]
Taxa da Resíduos Sólidos da Sei

imposto Sobra Transmissão da^

rdeJan/2011)

Unidades Tributárias:

1489-CEP;;0120frp |̂̂
>A, 01024-. 6EP:;031^^^^í^nc8lado em: 27/04/1994)

:|0050 -CEP: Otô^d^Çancelado em: 15/05/2018)
PII^^rCÀBA>40 -CEP; dl21&í912)

JRIEL l^bj®í:V^p'07^ÇÇE?i^1441-000 -Cancelado em: 01/06/2010)

CCM 1.204.467-9- inicio atv :21/12/1945 (AV

CCM 8.258.319-6- inicio atv :14/03/1974 (R

CCM 2.006.668-6- Inicio atv:15/10/199^

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005

CCM 2.103.343-9- inicio atv :10/09j

CCM 9.713.176-8- Inicio

CCM 9.713.175-0- Inicio

CCM 2.426.705-8- Inii

CCM 9.660.535

CCM 9.713.239

CCM 2.240.455-4

iv REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

(AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

,1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em:31/10/2001)

1/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em:24/03/1994)

31/01/1990(R EMiLIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000)

29/04/1993(R EMiLIA MARENGO. 451 - CEP; 03336-000 )

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (RESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em:31/10/2001)

CCM 9.566.850-0- Inicio atv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457- CEP:01205-001 - Canceladoem: 02/12/1992)

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR DEPIRACICABA, 00618- CEP:01216-010)

CCM 9.772.192-1-Inicio atv :11/07/1990 (AL BR DEPIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010)

CCM 9.796.356-9- inicio atv :17/09/1930 (RGAVEA, 00616- CEP:02121-020 - Canceladoem: 11/05/2021)

CCM2.424.702-2- inicio atv :22/12/1995(R NESTOR PEST/VNA, 00101 - CEP: 01303-010 )

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08/1993 (RVIEIRA DEMORAIS, 00410- CEP:04617-000 - Canceladoem: 10/07/2001)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEiNEN. 00059- CEP: 04004-010 - Cancelado em:24/09/1999)

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAOMIGUEL, 06259- CEP: 08070-002 - Canceladoem: 03/11/2015)

Certidão expedida com basenaPortaria Conjunta SF/PGM n' 4,de 12de abril de2017, Instrução Normativa SF/SUREM n"3,de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de29deJunho de2009, Decreto 51.714, de13deagosto de2010; Portaria SFn' 268, de 11 deoutubro de2019 e Portaria SFn' 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 120B8586

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pãaina da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.8P.gov.br/sf



CCM 2.031.982-7-

CCM 2.420.487-0-

CCM 9.545.153-6-

CCM 9.550.197-5-

CCM 9.550.192-4-

CCM 2.243.010-5-

CCM 2.437.324-9-

CCM 2.499.542-8-

CCM 2.532.515-9-

CCM 2.531.864-0-

CCM 2.531.867-5-

CCM 2.531.869-1-

CCM 2.597.485-8-

CCM 2.681.522-2-

CCM 2.705.146-3-

CCM 2.692.501-0-

CCM 2.711.762-6-

CCM 2.850.825-4-
22/10/2015)

CCM 2.851.979-5-

CCM 2.878.007-8-

CCM 2.911.318-0-

CCM 2.924.848-5-

CCM 2.942.029-6-

CCM 2.942.053-9-

CCM 3.005.872-4-

CCM 3.057.201

CCM 3.065.489

CCM 3.097.288-4

CCM 3.140.905-9-

CCM 3.149.170-7-

CCM 3.466.082-3-

CCM 3.737.075-8-

CCM 3.782.376-0-

CCM 3.793.695-6-

CCM 3.798.860-3-

CCM 3.846.507-8-

CCM 3.856.884-5-

PREFEITURA DE

SÃO PAUIjO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

n c o atv

Inicio atv

Inicio atv

nicio atv

Inicio atv

Início atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

:22/01/1992

122/11/1995

:08/08/1988

;18/08/1988

:18/08/1988

;30/03/1994

02/10/1995

01/07/1996

15/11/1996

15/11/1996

15/11/1996

15/11/1996

30/04/1997

05/03/1998

16/04/1898

16/04/1998

25/06/1998

09/09/1999

29/09/1999

29/11/199J

09/05/:

001

;/08/2001

01/10/2001

15/01/2002

04/06/2002

21/06/2002

25/08/2005

08/02/2008

12/06/2008

27/06/2008

05/08/2008

10/11/2008

06/01/2009

(LG DA MISERICÓRDIA, 00024- CEP: 01012-020 - Canceladoem^/05/2021)

(AV NOVA CANTAREIRA. 00746 - CEP; 02330-001 )

(R IBITINGA, 00549 -CEP: 03186-020 -Cancelado em: 27/^mS
(R GUAIANASES, 01041 -CEP: 01204-001 -Cancelado eiM^|^2)
(R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 -CEP: 01203-O^Can^^ em: 02/12/1992)
(R DO BOSQUE, 00964 -CEP: 01136-000 -Cancflte^^ÍlH.2^1/1997)
(AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04|

(R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 -

(RBRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 0|

(AL NOTHMANNiiG0563 -.CEf

(R GUAIANÂSJ^Siliièrf iCE^

-01

(AL RIBEIRO DmiVArGO

(ALBR

7-011)

owi.-sgj '

(AV DpMlI^S DEjOÚ^ M^^UES, É -CEP: 05106-010 )
(VIA Ti^ARBS^^O^-CEPfo£ ^ -Cancelado em: 30/12/1998)
(AV ^0-Cancelado em: 30/12/1998)

INIANO, 00105 p p01037-001 )

nMiado em:31/01/2017)

Cancelado em: 13/05/1998)

05078-000)

ACIOANHAIAME 655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em:

RONCHi; 05420FCM|^«2)

3597-O)

«To DE R(RACICABAm00615 iJjCEPÍ 01216-012 )
lURCIO Df^I^^ |̂̂ ^^8140-000-Cancelado em: 10/07/2001)

IV RIOBRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

(AL RIBEIRO DASILVA, 00275 - CEP: 01217-010 )

(AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002- Canceladoem: 02/08/2019)

(AV ATLANTICA, 00646- CEP:04768-000 - Canceladoem: 23/08/2019)

(AV GENERAL EDGAR FACO, 00777- CEP: 02924-000 - Cancelado em:22/07/2015)

(AVLÍDER, 03263 - CEP: 08285-000 )

(AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Canceladoem: 13/11/2003)

(AV RIOBRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 )

(R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021)

(ALDINOBUENO,00266 - CEP: 01217-000 )

(R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

(AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493- CEP: 05426-100 - Cancelado em:26/09/2013)

(AV NORDESTINA, 00910 - CEP:08021-000 - Canceladoem: 24/09/2012)

(R GAL NESTORPASSOS. 00226 - CEP: 02417-140)

(R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000 )

Certidão expedida combase na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n"3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29dejunho de 2009, Decreto 51.714, de 13de agosto de 2010; Portaria SF n"268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n® 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 120B8586

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páalna da Secretaria Municipal da Fazenda http;//www.prefeltura.8P.gov.br/sf



CCM 3.886.857-1-

CCM 3.910.998-4-

CCM 3.967.729-0-

CCM 3.970.662-1-

CCM 3.992.228-6-

CCM 3.992.225-1-

CCM 3.992.218-9-

CCM 3.992.220-0-

CCM 3.992.223-5-

CCM 3.992.219-7-

CCM 3.994.203-1-

CCM 6.951.415-1-

CCM 4.101.634-3-

CCM 4.101.631-9-

CCM 9.324.581-5-

CCM 9.324.577-7-

CCM 9.412.797-2-

CCM 9.403.257-2-

CCM 9.507.503-8-

CCM 9.511.680-0-

CCM 3.671.260-4-

CCM 4.043.008-1-

CCM 4.043.011-1-

CCM 4.105.384-2-

CCM 4.237.676-9-

CCM 4.237.670-0-,

CCM 4.577.624-

CCM 4.577.625

CCM 4.578.935-5-

CCM 4.599.172-3-

CCM 4.599.169-3-

CCM 4.660.688-2-

CCM 4.685.191-7-

CCM 4.719.551-7-

CCM 6.443.965-8-

CCM 5.252.452-3-

CCM 5.774.569-2-

PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Inicío atv

Inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Início atv

Início atv

Inicio atv

Inicio atv

Início atv

Inicio atv

Inicio atv

Início atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio atv

Inicio

Inii

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

Inicio atv

12/02/2009

04/03/2009

11/05/2009

16/09/2009

21/10/2009

21/10/2009

21/10/2009

21/10/2009

21/10/2009

21/10/2009

21/10/2009

25/05/2021

01/08/2010

01/06/2010

14/07/1986

14/07/1986

16/02/1987

16/02/1987

14/04/1988

11/04/1988

03/07/200

16/0

/2011

/2011

/07/2012

04/07/2012

13/07/2012

06/08/2012

06/08/2012

03/12/2012

16/01/2013

08/03/2013

17/10/2014

08/05/2015

14/12/2015

(R ESTADOS UNIDOS,00367 - CEP: 05212-060 - Cancelado em

(ALBARAODE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003)

(AV IPIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 2^10/2i

(ALRIBEIRO DASILVA, 00717 - CEP: 01217-010)

(AV INDIANOPOLiS, 01307 - CEP: 04063-002)

(ALRIBEIRO DASILVA, 00777 - CEP: 01217-01

(R DAS CAMELIAS, 00644- CEP: 04048-061,

(R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040 - O

(AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARl

(R CONDE DE PORTQ ALEGRE,

(AV DOUTOPLj^P&MÍpü
(AL NOTHMANÍfije 4CÍi

i0077Ô-b(RTURIA

(RALVAFÍ!

(R BR

pA, 01653 ÍÇEP^09-00
:Oji®IWMiEj|íOTO.jb03

ÍaíWBAMÍcep: 012
CEP: O1204oO

BlAS, 01261
. ''f' \

291 -CEP:,031^00

07/2013)

CEP: 02413-100)

608-003)

: 03568-010)

17/2012)

lado em: 12/12/2012)

05078-000 - Cancelado em: 27/07/2018)

02 - Cancelado em: 02/12/1992)

W046-m)| /

^j[^A^0|[^ |̂P: 01Ô16-012)
ÍL br DE PiRACiCABAf74o", |̂EP: 01216-012)

^V REPUBLICA DO LÍBANO, 02200 - CEP: 04502-200 )

(RALFREDO PUJOL,00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)

(R TIJUCOPRETO. 01248 - CEP: 03316-000)

(AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018)

(AV S JOÃO, 00313 - CEP: 01035-000)

(R DR ALFREDO DECASTRO, 00299- CEP: 01155-060)

(R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 )

(R GUAiANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

(R SANTANA DO P/VRAISO, 00062 - CEP: 01504-030)

(R GUAIANASES, 01446 - CEP; 01204-002)

(R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 )

(AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 )

(AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

(PC RAMOS DEAZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010)

Certidão expedida combase na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4, de 12de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM n® 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junhode 2009,Decreto 51.714, de 13de agosto de 2010;Portaria SF n® 268,de 11de outubro de 2019e Portaria SF n® 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasilia).

Código de Autenticidade: 120B8586

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páalna da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prafeltura.sp.qov.br/8f



CCM 5.483.272-1-

CCM 5.610.121-0-

CCM 6.437.282-0-

CCM 6.530.316-4-

CCM 6.438.562-0-

CCM 6.438.561-2-

CCM 6.573.036-4-

CCM 4.464.247-4-

CCM 5.686.986-0-

CCM 5.686.992-4-

CCM 4.294.695-6-

CCM 4.332.047-3-

PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiiiários

Inicio atv

Inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

inicio atv

:09/03/2016

:02/01/2017

:07/02/2019

:20/08/2019

:05/09/2019

:05/09/2019

:02/10/2019

:18/01/2012

:22/01/2016

:22/12/2014

:19/05/2011

:08/07/2011

(R GUAiANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

(ALBARAODE PiRACiCABA,00653 - CEP: 01216-012 )

(ALBR DE PiRACiCABA, 00740 - CEP: 01216-012)

(ALRIBEIRO DASILVA, 00115 - CEP: 01217-011)

(AVBRASIL, 1640 - CEP; 01430-001 )

(AVIBIRAPUERA2033, 2033 - CEP: 04029-901

(AVSAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 )

(R DR ALFREDO DE CASTRO,00299^

(R NESTOR PESTANA,00101 - CEP:

(R ALVARENGA.,Q1|Ç3 -CEgp
:d1)

nceiado em: 01/08/2018)

(AL BR DEl:t|j|i|fA'̂ &^
(R TAGiPURÚ.^9ií6

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipa
que vierem a ser apuradas ou que se verífiqi
documento, relativas atributos administrado^
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Murit
aos créditos tributários inscritos e não inscriti
REGULAR.

er|̂ uaís€|u
|o, íntiu
Uhiciiiái
cjUe^it

tiva abrangido

s de responsabilidade do sujeito passivo
irelação ao período contido neste

da e a inscrições em Dívida Ativa
PFiscal do Contribuinte supra, referente

ta certidão, até a presente data é:

A aceitação desta certidão está condícj
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade^
Qualquer rasura invalidará este doi^m

o de sua tiiiâãade na Internet, no endereço
ry

Certidão expedida combase na Portaria Conjunta SF/PGM n®4, de 12de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM n® 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de Junho de 2009,Decreto 51.714, de 13de agosto de 2010;PortqnaSF n® 268,de 11de outubro de 2019e Portaria SF n® 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/06/2023 (hora e data de Brasiiia).

Código de Autenticidade: 120B8586

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pâalna da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.preffeltura.8P.Bov.br/sf
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Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Locai do imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000587373-2023

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO ,1475,
01205-001

01205-001

14/06/2023

11/12/2023

ELISIOS CEP:

4

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cojqrar.e inscr
r te

'dPjret
IÇlplO%CI
\l^ánqífjji
ate e :|ihi

o inscritoáína

passivo que vierem a ser apuradas ou que se v| uem a qu
contido neste documento, relativas a tributos
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procurado
Contribuinte supra, referente ao Imposto Pn '
Conservação de Vias e Logradouros Público
incidentes sobre o imóvel acima identificado
REGULAR.. Certificamos que constam d
conforme o Sistema da Dívida Ativa, as
regularidade fiscal, de acordo com mani
Município.

A aceitação desta certidão está ci
http://www.prefeitura.sp.gov
Qualquer rasura invalidará e

Ü referentesfj
cohstituemob!

Departame

verificação dé'sua Autenticidade na Internet, no endereço
tarias/fazenda/.

[vidas de responsabilidade do sujeito
inclusive em relação ao período

|inícipal da Fazenda e a inscrições
que a Situação Fiscal do

|impeza Pública, Taxa de
'Contribuição de Melhoria
Ativa até a presente data é:

rcícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1),
pedíção de Certidão de

íé^ai, da Procuradoria Gerai do

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4, de 12de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junhode 2009, Decreto
51.714, de 13de agosto de 2010 e Portaria SF n® 4 , de 05de janeiro de 2012; Portaria SP n® 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n®
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:58:03 horas do dia 14/06/2023 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 4C8A8787

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONCEICAO DO COITE GAMARA DE VEREADORES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.227.228/0001-60

Certidão n": 43010151/2023

Expedição: 23/08/2023, às 14:55:12
Validade: 19/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONCEICAO DO COITE camara de vereadores (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 13.227.228/0001-60, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtíãítst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONCEICAO DO COITE CAMARA DE VEREADORES
CNPJ: 13.227.228/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou aindanãovencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bensou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Estacertidão é válida parao estabelecimento matriz e suas filiais e, nocaso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo noâmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente combase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:38:15 do dia 12/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/10/2023.

Código de controle da certidão: 2A85JVD71.378B.C218
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


